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A T O S D O P R E F E I T O 

11 i •*•! _ 2 i S 2 3 i>i 03 „t>i Hl I "1'Ví, 

D L N U M I W » m m n .itiwf H M D I I I I A > i i i h c i n 
u n a H K i F H i r v i i > i ; . i n c i n r a i t . 

O H H t t t l l U WJ M U N i U l P l O Ut JUftll HhStillA, 
fcblADU l>n PARAÍBA, t-AVU BAdtH Wtl» lí WWIK I r H I S I A I I V U 
UfcUKttA h tU UANIUUNU A SfcUUlNIfc L t J : 

A r t . 1U - t-ica d e n o m i n a d a d e K I M J U S f F M H I . H A 
CKíBFlM, u m d a s n o v a s a r t é r i a s p ú b l i c a * d a s r * c i d a d » . a i n n * 
s em d a n o m i n a e j o o f i c i a l . 

A r t . 'At ,'r t a t a U a i « n t r s a n v i g o r n * n a t a de 
»•••> - H i b i i c a ç í o , r e v o g a d a » a a d i s p o s i o ô e a om c o n t r a r i o . 

I - N A N M W H I K H V I I H rJUNII l i a i On I M R W : A 

I I I N» ?,.024..._, l>( ...03 " I 

DiNi in iNO I H Kiifi . i i inu v i i iKii vi :> 
I H n i D i I K I Ü ; j ú N i i i K , iinri I H V I I . K I I i ' i r v ; 
Hflhl H:rt!< Dl. M H CID/MH . 

U F K t r t i l U Ull f-N.INltMflO D» JIIAD F I K b l W , 
kSlAIIU DA HAHAlHA, t-fi^U tiABt.H Wllt U M m i N I 1141 Kl « I IVtJ 
D t U N t l A L t U SAK&UONU H B t U u l H I t I t i ; 

A r t . iw - l - i e a d a n o m \ n »< ia d*> Hua J U A U v i t t i H A 
*Hl>.--.-:: V6B U t Mtr.DtLKUH , j f lNlUM, um* <1fv« nova». B | ' i « r ( w 
p i i o i i c a a d e s t a i : i d a d » , a i n d a a a » d e n o m i n a ç ã n o r i e - i a i . 

i i N O . _ _ 7 j f l 2 5 _ . I>I . . 0 3 . . . «AIP 

DtNUMINrt Kl Klltt .11 Mil I l l l lHMHttl ! . HimrW< 
( « A l»f(;> « K i r i í U l ü 14'lMI I I .AK PI M A 
i;i|ifli>i- . 

U f K t k t . H U m i A U N i ü l f l U U t JUAU P tWHIA, 
tBIAOU UA HAKAlUA, l - «V n SABtK Wllt ti FUOkH L t t U K L A I J VI) 
U t C K M A t t U SANLUUNU A BtUUlNIfc I I I : 

A r t . 1W - k j c a d a n o m i n n i i a <ia n u a J O A X I 
UUinAHftetl JUKfcpiA, uma d a s n o v a s a r r e l i a s p u n i i r a s r iH«ra 
i : i d a d a , a i n d a sem d e n o m i n a ç ã o o f i c i a i . 

A r t . ÜW - t a t a L e i entr<« «ro v in - . i r n a «1*1-« da 
* u a p u h l i c a ç a o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e - í ptii coc\t rA r i <» . 

t MANCHiCtl W I I K MUNII I HW H(í I KI\Nl l\ 

i f l N " 7.026 P i Q . 3 _ . . IM MAIQ I 'I I V*í» 

P I N U M I N » PI Klltt JU'.ik ll.ftl-MNtM DM 

s 11 vi\, i irm i >«:•. r»« i f i< 11\:> Di ü i n -1:11 i n m . . 

U F K t k t l l U Dtl PIUN11.; 1 H i u i>t JUfio HtSBUA, 
t a l A t X J UA HAHAlHA, rAVti UAUtK Wl t O HWitH I H O S I A I I V U 
U t C H M A t t U UANUiUNU A U k U U t N I t L U : 

A r t . Ill - U c a rienomi n a n * i i» Hua J U S Í 
IfcOtANfctf UA B l t V A , U M , ' . d a * « t o v a s « r t « r i a < s p i i P l i r a s d f í t « 

i : j d a d e , a i n d a s e m d e n o m i n a ç ã o o f i c i a l . 

A r t . líV " t s t a U e i * n r r < «m « m m r nA dafa d^ 
s i m p u M i c a ç S o , r e v c f g a d a s a s <i iSf«osi<?"«» f-m r o n r r A r i " . 

rKrtNCKil . l l XAV11M ( lUNl l Mv ' l '0 IKf \W.A 

i M w 2*112-7 . 1« fiâ...!'» 

i i iN i in iNí» I I I -m i« M U / I I I M I I M I I t>t 
S I H I / M . Í W IHtti n H I F K I A t i DMJIA ll/ÍÍIM 

A r t . iflí - t s x a l . c i a n t r - i *u\ u i y o i rw -1í>ií« it« 
s u a p u M i c a ç S o , r w v o g a d a a aa d i a r x i s i ç ô « « } t-m R U N R R A R I N . 

i Kf»Ni:i:.i:u xnv ri l( H U M I I u n i i>w i I«»NI U HKkrt i iu INJ R U M I C L M J I » ut JÍJAXJ HtswuA, 
tS IADU UA HAHAlHA. rAV°U UABtN Ullt U WH.)».M I K i l S L A I l v U 
U t U H t I A fc t U bANUXUNU A S M M U N I t L t J : 

Viva esta ddad» 

A r t . l i i - r i c a d n n o m i n « d « da Hua l . U t / 
I k U l O N I U Uk tflAMA, uma d a s n o v a s a r t a r i a « p u h l i n a v dn<sta 
i à d a < i a , a i n d a s e m d e n o m i n a ç ã o o f i c i a ) . . 

A r t . 'M - k s t a L e i e n t r a e.m v i g o r n « o a r a d » 
«ita p o b l i c a ç a o , r e v o g a d a s a i d i a p o a i i p Õ A » .<m r n n t r i r i n . 

hNANCIt iMI X H V I I H n i lNII IKII ')») I HHNCH 

http://fKtkt.HU
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I H NU 7 . 0 2 8 . D t 0 3 Ut K * 1 0 l>fc 1 W 6 . ? 

A r t . *ÜSí - ^ t s á j e t i t m i a n t r a em v i g o r n a d a t a d e 
s u a p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s _ d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o . 

KECUNHECE U t U l l L l D A D t PÚBLICA A 
• . . . . ASSUCiAV&D UOS BAKHAUUtlHUS Dt 

t V t N I U S Uh HUA U t JUHU t P t t S S U A 
ASBtKU. 

' fKANÇlttCU KAVltH M U N I h IKU *<A IRANI .A 

" 1 ND Z»932 , l»t„..Q3 Dl MAIO n i 1 WH, 

0 P R E F E l l U D O MUNICÍPIO Ofc J O « ü PESSOA, 
t S I A O O DA PARAlBÃ.. HAÇU SABtK UUt O PUDtH L t B I S L A I l V U 
D t C R t f A E EU SANCIONO A SEGUINTE L E I : 

. Dt m i n i N A Dl HUA HUMIIftl IN) I I I / I KHA DA 
Si l lVf l , UMA DAS AKIfHIfV; 1)1 M A CIDADt 
AINDA tilW Mt.NUn 1NAVÁU t l t t t l A I . 

A r t . i u - U c a r e c o n h a c i d a d e u t i l i d a d e 
p ú b l i c a A ASSOCÍAÇHO DOS BARKAUDt1KOS D E E V E N 1 US D E HUA U E 
JORo PESSOA - ASSERU, cor» s e d e a f o r o n e s t a c a p i t a l . 

« A r t . 2B - E s t a L e i e n t r a em v i g o r n a ' d a t a d e 
s u f b l i c a ç a o , r e v o ^ a d ^ s a s d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o » 0 P R f e k t J I U UU MUNICIPIU Dt JIJA») PfcSSUA, 

ESIAUU OA PARAlBA, kACU SABkH W»'t. II PUUt H I t l i l S l i ! V O 
U t C H t I A E EU SANCIUNU A M t W I l N I t t . f e l : 

rKANCiSCO XAVIER MONIELHO D A pRANÇA 

i i i N U 7 . 0 2 9 . I H 0 3 I H MAIO . . . _ in i m 

A r t . 1U - t i c a d e n o m i n a d a d»> R u a H O n u A l u u 
BtZ tKHA DA S I L V A , a U u a d r a 6BO, t . O t e Vl - r>. l o r a l i / a d a 
n o L o t e a m e n t o ,/oSo p a u l o u , n o c o n j u n t o i u n < - m n A r i o « I I , 
a i n d a s e m d e n o m i n a ç ã o o f i c i a l . 

Dl R U M I N A i>i l« i« n i i i i N t u C U M I N Dl 
n u n i H i i » . U M A D A S N I I V H Ü ftiufHifiti I>I;í-
1 A 1. IDADk . 

A r t . W -~ t s r a L e i n n i r a em v i n m m . | . , t* , t n 

sua p u b t i r a ç í i o . f « v t > o a d a s a s d i s p o s f v ó ' " * f-m n-.nt > A r i " . 

i HAN". i".»< o x r t v i t í i n i m i i un) i»r> i imncf t 

I H mi 7 . 0 3 3 , D I _ 0 3 D I MAIQ in ( 

U P H t k t l I U UU MUNICÍPIO »k JUftll PtWSUA, 
t S I A U U U A PARAÍBA, rACU SABtH UÍIt U PUDtH L t U I S l A I J V U 
U t C R t I A t EU SANCIUNU A S k U U i N I E L t l : 

A r t . I l l r i c a d e n o m i n a d a de Rua fll MtNJU 
ttUHES UE NEUEiRUB, a U u a d r a i6/>, d o l o f » :•><. um i i ian.Ht»»l r a 
v i a i n d a s e m d e n n m i n a a a n o f i c i a l . 

DtmiMINA Dl HUH .HiVtNIINI i KlCARD 1NA 
WIS S A N 1 1 1 « , imA DA'.S AHITRIAÜ Dl S I A 
CIDADt , AINDA Ul M Ut N U M 1 NACAU (II ICIAL 

A r t . ÜW - t s t a L e i e n t r a em v i . w r na -lata dp 
s u a p i i b L i c a ç i o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i c o a * «>.m c o n t r a r i o . 

kKANCltiCO X A V I I H MI1NM IHl" 4l\ 1 K A N C A 

'N 
O P R t k E H U UU MLINiClPIU Ut JUAU P t S S U A , 

t S I A U U U A PAKAlBA, kAVU B A U E R WUt U PUDtH L t W I W I A I l V l ) 
U t C H t I A E E U SANCIUNU A SESU1NIE L E I : 

1 M N U 7 . 0 3 0 . IH 0 3 Dl MAIO Dl i 

A r t . IB >*" kTe* d e n o m i n a d a d e Hua J u v t N U n A 
Hi CAHUÍNA UOS SAN IDS, a « u a d r a i . o r a . 1 / , vt - yM, ' 
l o c a l i z a d a no L o t e a m e n t o ; J 0 * 0 P a u l o 1 1 , n o c o n j u n t o 
k u n c i o n A r i o s 1 1 , a i n d a sam d e n o m i n a ç ã o n t i n a i . 

l i t MUM 1 NA Dt H U A 1 t - H N A N I M I : i l l V I I H A , 
llflA DAM m i V A t i f lKIFHIAÜ I I I t i l A C I D A D t . 

A r t . '¿U - t s t a L e i e n t r a em "itjor n a d a t a d a 
s u a p u h l i c a ç a o , r e v o g a d a s a» d i s p o s i ç õ e s «m i-nnt t Ar i >>. 

k RANI: 1 tSCU X f W l l H PIIIN 1 1 1 Rll DA 1 R A N Ç A 

U P H E k E l l U IH) M U N l c l P l U Ut JuAl i PfcSSUA, 
tuiAUU U A P A R A Í B A , rAVU S A B E R u u t u p u u t R H H I S I A I I V U 
U t C R t I A E EU SANCIUNU A SEUU1NIE L t l t 

A r t . iw - r i c a d e n o m i n a d a d» Hua t t H N A N U O 
S I L V E I R A , uma d a s n o v a » a r t é r i a » p u h i i r a s d«<?ta c i d a d e , 
a i n d a s e m d e n o m i n a ç ã o o f i c i a l . 

L U N U 7 . 0 3 4 . u t 0 6 u t MAIO Dt i W h 

UtNUMiNA Dt HUA SAI 11 S t B A S I I f t U H t / t H -
RA, U M A D A S A K I I - R I A t i KlRI ICAK D t B I A 
UJUAUk. A I N D A S tM DfcNUMI N A C A U U ' I C I A I 

A r t . 'M - t s t a L e i e n t r a mii v i - y i r n a ' l a t a d e 
s u a p u b l i c a ç à o . r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s «m r n n t r a r i o . » 

kKANCISCU XAV It ' l l riUNIl 1 H O DA 1 HANI A 

O P H k k t l l O UU n U N l C l P l U UE JUAU PfcSSUA. 
ESIAUU DA PAHAlSA, kACU SABER UUt U PUDkH L t U l S L A U V U 
UEUREIA E KW SANCIUNU A SEUU1NIE L t l : 

L t l N U 7 . 0 3 1 . | , t 0 3 u t MAIO t n , 

< A r t . IB.)»'- +fita ' d e n o m i n a d a d e R u é SAUL 
BE B A S H At) MZEHHA, uma \ d a s ' n o v a s a r t é r i a s p ú b l i c a s d e s t a 
c i d a d e , ainda saa d e n o m i n a ç ã o o f i c i a l . 

DENUMINA Ut HIW PHUktSSUHA M A R I A 
ADI: 1 HA HUDHlWUtH Dt lACtKIW tHAUOfjl), 
UMA O A B AHIÉH1AS U t S I A C J D A D t . 

A r t . KV . - k s t a L a i a n t r a em v i g o r n a d a t a d e 
s u a p u b l i c a ç K o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s em c o n r r A r i o . 

kRANCJStnj XAVItH r t D N I t l H U DA r RANÇA 

U P H E I - t l l U UU MUNICiPIU UE JUAU PESSUA, 
ESIAUU UA PARA I D A , kACU, BASEAI Wllt U PUDtH L t l i l S L A H V U 
U t C R t I A k EU SANCIUNU A W V l i r i r t l |U : 

MARIA mKt^'nMMXU^» :^i^^Hmiu»). „n,a d a s n o v a s 
a r t é r i a s públicas dcárf t i K l M n a , ; \ a i r ida s em d e n o m i n a ç ã o "mH*" 

Viva esta cidade 
o f i c i a l . " 3 

"mH*" 
Viva esta cidade 
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7.035 »> 06 u t HAI5L 

UtNUfllNA U t KUA «HHtA NUfHlA H t / t M K A 
IKIMUAUt, IMA l>AS « H I É R I A S H A M - W A S 
DfcSIA CIDAIJt » H HtNtmiNAVAU I J H t . l A l . 

* i O HKtt t l iU OU MUMlUlPlU Ut JUftU KttRJOA, 
a iMW M m m l m . t -Ayo. »A¥tM uut u Huutw L t u i s i A i i v u 
UtCKtIA fe CU 0AMU1UNO A «««UtNII i l l : 

' .4 «'•• • • '• • 
»t * ***. tlltVjfr#*lpnõain»<Í« «Ni KU« AAK1A NUÉfllA 

BtJtKRA iMMMUfc. /u*^áwrfc*y*« ^ a r t é r i a s p u b l i c a * « e s t a 
c i d a d e , ainda s e m d e n » < i u f y 9 P 5 * t 

; ^ : ' •"•**> V ' .; * 
• , . « * * . • * v i g o r n a d a t a d a 

s u a p u b l i c a ç ã o . r W i g a d a s <*e i i«W»p6» i coes era c .on t r á r i o . 
• KANCiSCU XAVItK M M I t j r M ) HA tHANCA 

• i i . i ir» _7,P36i_, i>i .. 0 6 . D I . . MAIO I H i •«•»., 

I I I « ' I ( I I N < » ' I H i« in i r i i y i ' f i n M i H N P I N I I I 
IIM.IMI IM« ' . i . DMA (NT. A H l f IMAS HÍIMI IDA'. 
l » i « i n C I D A I M ; ; i n MiNiifMNw.Hii ¡»1 11 m i . 

u H K t t t i i u tH» F H I N I D I H I I J iw j o A i i e i :>;;im. 
t .S IAUU UA FAHAIBA, l -ML/M SAUt H W II I I P D U I H . I t K I K I Al IVtl 
Ú t c K f r I A t t u SAND1UNU A S t t i U I N I t L t i : 

A r t . I l l •• M ' c a .<lf»nr>Bii«i.vi< '»>' Hua H W H I - H A H M I 
A N i t m i u B H l i u I U A S . u m a d a s n o w o s « r t n n i s r v . * ! i f v < « 1 " - . I H 
• 'DLi-ii*. a i n d a s e m fjfnrmn n a ç ã o o f i c i a l . 

'. A r t . 'jat - * m t * i » i « . n t r ^ >-m «» I ->-<I ' .»»• •*•<!;< tn—• 

IHMMI I S I I I X f W I I K MtiMII U<li Hf i I : H N ' I 

- t i wu 7 .037 o t 06 l)t MAIO 

UtrUinjNA Ut HUA Hl IA l) t ntl (J fr b HHfc 1 HA 
UrtA UA» A K i é K I A » FÚBLICAS U t S I A C l P A U t 
AINDA SkM DtWirilNAV-AU All- iCIMl . 

O HKfc l - t l lÜ m í M J N i C l F l Ü P t JUHU H t g S U A , 
t S I A D U DA PAHAlSA, r « V Ü SABtH UUt U WJOfcH L f c U i a i A I l V U 
U t C K t I A t t U SANC1UNU A b t U U l N l t L t l : 

A r t . I U - f i c a d e n o m i n a d a d e Kua H i l A o t MtLU 
I-1 HHfc l KA, u n a d a » n o v a » a r t é r i a s p u b l i c a s d e s t a t : j d a d e , 
a i " • i s s e m d e n o m i n a ç ã o o f i c i a l . 

A r t . 2U - t a t a L e i e n t r a em v i g o r n « d a t a d e 
s u a p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

* K A N « ; I S C U x f i V t t K n u N i t i K U I>A I - H A N C A 

7.03a . i ' f _ ü f i _ MAIO. 

UtHUMINA Ufc KUA CTcfcKU BkNIt l SUHHINHU, 
I J H A ÍÍÀSS Ã K Í É K I A » i4nn I D A S u t » » A C I O A U I -

o V H t i - t i i o ü u n u ü i c i»>ju ut j u f l u . nvaun. 
t » l v . V UA PMHftlMA, l-AVU »«UtK «Ut I I HWtK I M H M I f t U V U 
Ü tCKt lA t tU HANC1UMU, A «tWUNIk Lti : 

A r t . liè - t-inm d e n o m i n a d a i r Kua c i u t K U HtHlU 
tíuuKiNHu, a u t w d r a 6 v a , i . o t e aua, v i •- ' i»»vt loi-nn/arU nn 
i n t . e a i a e n t o < ! o a ' o , H a u l o ll. C o n j u n t o n i n c i o n i i l o ? . l i . a i n d a 
* « » d e n o m i n a ç ã o o f i c i a l ; • 

A r t . XV - n t a t ^ i e n t r a «.m « n v i r n a i i a « « 1 « 
s u a p n K ) i c a e X o , r e v o g a d a s a s r » i s p o * i ç ò « * mn r o n t r A r i o . 

CKANCIKtai XAVlVK fWNll t Hl» IW tHAWIfl 

l t l NU 7 .039 Uf__JJtL_l>» >. 
.M4IQ . 

IH NUM I NA | l t Kllf) Jttfttl VA/ DM Mil VA, UMA 
UAS AKíéHIAM KlHi II.A'.i l l è S I M I.IMHII» Sh l l 
IfeNUniNAVtiu UM(.°IAI . 

U H M t h t i l U INI nUNit : lKlU U t JUftU P t S W J A , 
feSIAUU UA HAKAlBA, t A y U UAUtK Ull t I) HUUfcK I t U i U L A I l V U 
U t V K t I A t t U UANUiUNU A tttWUHIt L a i : 

A r t . I l l * i - i c a d e n o m i n a d a d e m i a J t l K u V A Z O A 
S I L V A , uma d a s n o v a s a r t é r i a s publicas < i e * r a lidiíds», »»inr ta 
s e m d e n o m i n a ç ã o u t i c i a l . 

A r t . . 2 8 "* t s t a L e i e n r r * mm «i<nor na Hata d « 
s u a p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s A% d i s p o i i ç í ' * * e » rnnr iAr io , 

I - H « N » : I S < : I I « I I V I I K m i N l K l K t l H M H < M N I : « 

V 
Lt.J N U 7 .Q1Q . u t 06 ilt WAIO 

U t N U n i N A U t KUA t S I U U A N I t K U « t K I U 1-fcK-
NANDtS H U N I U H U . UWA UA» AKI ÉKl f lS U t S -
IA U l U A U t b t f l UbNUfl lNAvfiU U H U I f l L . 

O PKtl - t l I U IXJ nUNlCiHlU U t JUftO HttRSUA 
tSIAUO DA PARAÍBA. fAÇO SABEM WUt Q HODtK LbiSISLAIlVU 
U t C K t I A t t U ttANCXUNU A S t t i U I N I t L t l : ^ 

A r t . i a r l i c a d e n o m i n a d a d e Kua t S I U U A N I t 
H O B t K l o fERMANDE8 M U N l t /w j , uma d a s n o v a s a r t é r i a s p ú b l i c a s 
d e s t a c i d a d e , a i n d a s e m d e n o m i n a ç ã o u t i c i a l . 

. . . .. A r t - 2 8 ~ t s t a L e i e n t r a em v i g o r n a d a t a d e 
s u a p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

f-KANi:iSCÚ XAVltH m j N I H H l f DA fHHNCA 

L t l NW 7 .041 V U t 06 ut _ t ' t J :-W6 

UtNUTItNA U t KUA UNÉL 1 U L t A t l>A S I L V A , 
UMA UA» . A K I t H I A S l > t » I A UlUAUt A i ND A 
S t n UtNO«lNAV«U U H C 1 A 1 . 

O W t t t t l l O UU A U N i C l M U U t JUMU VtSÍWUA, 
t t t lADU DA HAKAlBA, KAVU SABtH UUt U HUUfcK L t t i l S L A I l V U 
U t C K t I A t t U SAMCIUNU A S t t W l H I t L t l : 

Art . I l l - f i c a d e n o m i n a d a d e K u a O N É H U L t A L 
UA S I L V A , uma « l a s n o v a s a r t é r i a s p u b l i c a s d e s t a c i d a d e , 
a i n d a s e m d e n o m i n a ç ã o u t i c i a l . 

, A r t . 2V , - festa L e i e n t r a em v i g o r n a d a t a d e 
s u a p u b l i c a ç i o . r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . -

hKANCiaCU XAVltM H U N I t l K Ú UA t-HANCA 
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7.042 . u t Qv,,.i>*_ BALO. ..l>t I VV6 

U t N O M I N A Ut HHAVA A N I U N 1 U IIHMKUlU U A 
s u VA. L U U K A U U I I H U H Ó M j ú í i.w;m Í / W Ü 

Nil C U N J U M Í U U H . J U A U N A V A K K U t l L H Ú . 

_U H H t t t l l Ü UU t l U N l U l H l U , l ) t JUÄU HtSSUA, 
bSIAUU UA HAKAlKA. tACU SABtM Wik U HUUtH L t U Í S L A l l V U 
U t C N t I A t t U SANC1UNU À S t U U l N I t L t i : , 

A r t . 111 - H a s s a a d e n o m i n a r - s e de h h h i , : « 
A N I U N I U i l U U K C l u U U A 811 . V A , l o g r a d o u r o p u b l i c o , o r a . , em 
c o j i s t r u ç a o , p a l a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de - ' . i r i ã o ' ' p e s s o a , 
l o c a l i z a d a n a s i m e d i a ç õ e s «Ia Kua n e r i a ' d a t i i . i v a K a p a i h o , no 
c o n j u n t o H é s i d a n c f a i " 4 j r . - JU H U- N A V A K K Ü H I H U . _ no u a i r r o « o 
K o g e r , a i n d a s e m d e n o n f i n a ç ã o u t i r . i a i . ' 

A r t . <ai - t s t a l .ei antra-«m 
S I M p i i M i ração , revn-jalas à«V d i Wpowi Too»' »»ra 

M í i o r n * l a t a o p 
« n r r * r i r 

tKANUISUU X A V I t K HUNI t I N I I MH tKANi'A 

TTRL' n u ' 7 . 0 4 3 ut 06 uh : MAI0_ Dl I -VWf,. 

HH'UNMn: r Ul O l l i IIIAUt Hum ITA A 
Ur I l M N A - t S M i l A IH- I « V i l Al 1/MVAti I I ' 

' H A I N Í M O N Í U • T U I I I I H A I IM .MIAU HtSUOA 
MiNiiniifl r n o i ut * AiiiR-iiu u t l w v i . 

{.'•• ":•» ' ! > } ! H H t r t l l U UU MUNlClHIU Ur JUAU HtSSUA. 
t S I A U U UA HAHAl HA. rAVU SMHfcK WUl Ü HUDtR I r H l ä l A l l V U 
U t C K t I A t t U SANC1UNU A S t Ull i H i t I U : . 

. A r t . iw - N e c o n h a c a <i« m u m w n u b i i r - a A 
Ur l C l N A - t S U U L A O t K t V l I A L l / A V A U UU HAINÍMONÍU CUÍ IIIHAI Ut 
j u f t u H tSSUA, s o c i e d a d e c i v i l «am f i n « i n r - r a i i w i s . c<->m 
o b j e t i v o s . çí»l t u r á i s . m « d i i r r a c i o n a i s , r < » í . ' " í j í •* l '? i"" ri*Vfcí" 
l a p j t a l . • • . 

.•••• A r e - <AI .» m e e i.«> « n r r * . 
«M¡•* • ¿">whJ " i caç í iO i . t«vot3aria«r a » O i s p o * i Tí 

u w N n i i i u i xÁyii H r i i iNi i irtli iw t M A N C A ** 

U l NU 7 . 044 . u t 06 l>t t W 6 . 

HtUUNHtfU. Ut t l l l L l D A U t HÍltILICA A 
ASSUCJAVAU C U M U N 1 ( A M I A A I Í K I C U I . A Ut 
rliJSSunÁUU - ACAM. 

Ò V K b r t i l Ü UU MUNlUlHlU U t JUfiU HtSSUA. 
t S I A U U UA HAHAlUA, tACU SABtK UUfc U HUUtH L t U I S L A I l V U 
U t C H t I A t t U ÖANC1UNU A « t t í U l N I t L t l : 

A r t . I U t i c a r e c o n h e c i a a * d e u t i l i d a d e 
p ú b i i c a A AtWUCiAyAu UUnUNliANlA AUNiCUtA U t MUSSUrlAUU -
ACAM, e n t i d a d a s e m f i n s l u c r a t i v o s , s i t u a d a ria l o r a ) i d a d e 
« • • • v á n u s s ú m a g o , s / n , r e g i s t r a d a n o s e r v i ç o N o t o r i a ) e 
• K " » © i s t r a l s o b o n y / * . « « / , com u«u I Z . 7 ¿ O . V . > 4 / O < K > I - B / . . e q u e 
t ^ m p o r o b j e t i v o d e r e n d e r a o r g a n i r a ç ã o , . u n i ã n •> < Í » I « S A n o s 
m o r a d o r e s d a q u e l a l o c a l i d a d e . 

A r t . a í - t s t a t « i . e n t r a em v i g o r n a d a t a d e 
' s u a p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s « s d i s p o s i ç õ e s em r o n r r a r 5 « . 

tNANIJISCU .XAVltH n U N I t l N U UA t HANUA 

7 .045 V UK~ .Of- _.l>t I WVf, 

u h N u n i N A i n wj<» Mnif U I I I D A I O I H I W -
-tiAMIU». ;llrlÃ- ItAS AMlÇKtAÇi ;ut,í>IA../|;|J>AU> * 
Á1NUA » k H ÚiNUtttNAVÁÚ U H C I H I . 

i . i d a a e , a i n d a « M I d a n o n í n a ç a o . f i x a d a em l e i . f 

* • . ••• • - , '• " 

s u a o u h i i ^ k v . ~ t s t í . L e í • » n t r ' ' v i g o r n a l i i t a d n 
s u a p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p . j s i ç õ » s «m r o n r r A r i o . 

t -KONICi l .U X A V I t K nUNII Wil l IIA I KANCA 

U t 06: - - U t . mo 

U t N U n i N A . U t KUA t V t H A L U U MtNUUNVA U t 
L I M A , UMA: UA» ARI CHIAS U t S IA C l U A U t . 
A l NUA S t M UtNUMlMAVMU U h i U l A L . 

U H N t r t i l U UU H U N l C l f l U Ut Juftu H t S S U A . 
t S I A U U UA HA KA I B A , rAVU SAUtH UUt U HUUtK L b Ú l S L A I l V U 
U t U H t I A t CU 8AMU0NU A S t U U l N I t L t l : 

A r t . l u - r i c a d e n o m i n a d a d e K u a tv tKALUU 
MtNUUNVA u t L I M A , u n a d a s n o v a s a r c a r i a s p ú b l i c a s d e s t a 
c i d a d ã , a i n d a s e m d e n o m i n a ç ã o o f i c i a l . 

A r t . «fll - t s t a t e i e n t r a em v i g o r n a d a t a d e 
s u a p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

rKANClSWI XAVItK MUNIt lKU 0A fMANCA 

L t l NU 7 .047 MAIO •^),~ lit i m 

UtNUMlNA U t KUA AKMÔbiU MAHUJA . UMA 
DAS AHIÉKIAS H Í m i l C A S U t S I A UlUAIIt , S t M 
UtNUMINAVAU U r i C l A L -

U K N k f t l l U UU MUNiClHlU Ut JUHÚ H t S S U A , 
t S I A U U UA HA NA I S A , rftVU SAUtK UUt U • HUUtH I t U I S L A I l V U 
U t C K t I A t t U 8ANC1UNU A S t U U l N I t L t l : 

A r t . I H - t i c a d e n o m i n a d a d a K u a A K N Õ H I Ü 
M A H U J A , uma d a s n o v a s a r t é r i a s p u b l i c a s d e s t a c i d a d e , a i n d a 
s e m d e n o m i n a ç ã o o f i c i a l . 

A r t . z t ! - t s t a uai e n t r a em v # g o r n a d a t a d e 
s u a p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

tKANCISCU XAVItK H U N I t i K U UA tKANCA 

ftBFSITUEA M U N I C I P A L D B ÍOÀO P B B 8 0 A 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO OA FRANCA 

O F I C I A L 
e i » ) 

Or t io O f u U l i a r Y v ^ t m lsk«ixi>al «é i a m h M M . e r t â í o f t t i 
u t wmáMjftí «0 «71 «• n « • i m t * «• i m ã 
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DECRETO N° 3.003 de 10 de abr i l de 1996 

AbreCriditoSupkcaroiv penrcforfodag 
dotiçõe» ccniignaAu no oiyamtoto vigente 

OprefeitodoMunicipiode JotoPeno*, EstedodePánica, usando du 
ttribuicdse que Iba ccciatem a Leí FoóWal n* 4.320/64, L« Orgánica do Municipio de Joto 
a«>n«.<t«»Mmii«ni*MrinrÍMA>p«l«T^in»7 «UAlMI i h A n m t m A l 1995 

DECRETA: 

Alt: I • Fice aborto no Ojamenlo do Municipio de Joto Feuot, o Crédito 
Suplemento de RS 3.420.000,00 ( TrtenrilbOes,quatrocentotevime mil mis), 
djiúrimifledo no anexo I deotoDetaeto. 

Att 2 • Os recuraoe neeesaárioaa execuclo do diapoalo no artigo tnteriot 
Jouamao da imtlec*" penáal da» dciaoOes aymenUria», o* «cerdo cata o Art., 43, 
pexagtaib I, Ítem ni, daLei, ¿.320, indicadas no anexo H, e ote Decreto. 

Art 3 «Eite Decreto enfra era vigor ne dtte de roe pubticeoio. 

Att 4 • Revoganí'» ai oMipoaicfles em contrarío. 

FRANCISCO XA VTERMÖNTEIBÖ DA FRANCA 

F E R N A N D O M A R T I N S D A SILVA 

O H . V A N D R O T A V A R E S D E SALES 

CREPITO SUPLEMENTAR ANEXO I SUPLfcMfcNlAyfKJ 

ANEXO M DECRETO NB 3 . 0 0 3 DE 1 0 te 0 4 DE 1996 
K* 1,88 

CDDItíO ESPtCIUCAÇM •JhIURlZA Mi 
Ut ' j f t sn 

MtMIt Di 
KLl.UR&U 

VhLUK 

u . e 
14 .01 
8 3 . 9 7 . 8 2 1 . 2 1 8 9 

S a c . do Halo A a b i e n t e 
G a b i n e t e do S e c r e t a r i o 
Unidade da Apoio A d e i n i e t r a -
t i v o 3128.88 O r d i n a r i o s 6 8 . 8 8 8 . 8 8 

18.8 
1 8 . 1 2 

•3 .88 .833.2122 

1 5 . 8 2 . 4 9 2 . ¿ i i l 

Encargos B a r a i a do Munic ip io 
Recuraoa Sob. a Sup . da S a c . 
de F i n a n ç a s 
Encarqos G e r e i s da Div ida 
P ú b l i c a 

Obr igações S o c i a i a a T r e b a -
l h i a t a a do Munic ip io 

3266.88 
4 3 M . B 8 

3111 .81 
3113 .88 

O r d i n a r i o s 
O r d i n á r i o s 

O r d i n a r i o s 
O r d i n a r i o s 

3.888.888.88 
388.888,88 

38.888.88 
38.888.88 

3.428.84*8.88 

ANEXO I I AMüi-ACBU 

ANEXO A0 DECRETO NB 3 . 0 0 3 DE 1 0 DE 0 4 de i m 
k» 1.88 

1 4 . 8 
14 .81 
8 3 . 8 7 . 8 2 1 . 2 1 8 9 

S e c . do Baio A a b i e n t e 
Gab ine t e do S e c r e t a r i o 
Unidade de Apoio A d e i n i s t r a -
t i v o 3132.88 O r d i n a r i o s 6 8 . 8 8 8 . 8 8 

18 .8 
18 .82 

8 3 . 8 8 . 8 3 3 . 2 1 2 2 

Encaraos G e r a i s do Munic ip io 
Recursos Sob. a Sup. d* S e c . 
de F i n a n ç a s 
Encargos G e r a i s da D i v i d í 
P ú b l i c a 4354 .88 O r d i n a r i o s 3 . 3 6 8 . 8 8 8 . 8 8 

i 
3 . 4 2 8 . 8 8 8 , 8 8 

PAGANDO OS SEUS IMPOSTOS EM DIA 
VOCÊ ESTARÁ CONTRIBUINDO 

PARA 0 DESENVOLVIMENTO 
OE SUA CIDADE. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

0 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 
confere o^artigo 66,-inciso IV, da Lei Orgânica para o Municí 
pio^de-João Pessoa, de 02.04.90 e consoante a delegação de com 
petencia expressa nos Decretos Municipais d e n s s 1 .781/89 e~ 
2.059/91, 
PORTARIA NS 711 DE 86,04.96 

RESOLVE: nomear JIMENA.KARLA DA CORTE TÔRBES SOUZA , 
para exercer o cargo, em comissão, de CHEFE DA S Et; AO DE REPOR 
TAGEM, SimbOlO D A I - 3 , da SECOM. (REPUBLICADA POR I N C O R R E Ç Ã O ) -

PORTARIA N8 720 DE 06.05.96 
RESOLVE: exonerar JOÃO WELLINGTON FERREIRA DE FARIAS, 

matricula n< 30.554-5, do cargo, em comissão, de CHEFE DE PELO 
TÃO, símbolo DAI-2, da Guarda Municipal, da SESUR. 
PORTARIA NS 721 DE 06.05.96 

RESOLVE : nomear CARLOS ANTONIO CAVALCANTE, matrícula 
rt'8 29..682, para exercer o cargo, em comissão, de CHEFE DE PE
LOTÃO, símbolo DAI-2, da Guarda Municipal, da SESUR. 
PORTARIA NS 735 DE 13.05.96 

RESOLVE: nomear SILVANA CAVALCANTE BARRETO BONFIM, pa 
ra exercer o cargo, em comissão, de CHSFE DA SEÇÃO DE CONTROLE 
DE PESSOAL, símbolo DAI-l, da SESAU. 
PORTARIA NS 737 DE 13.05.96 

RESOLVE: exonerar MANÜELLA TOSCANO DE BRITO BOKGES, 
matricula nS 30.531-6, do cargo, em comissão, de CHEFE da SE
ÇÃO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DE CONVÊNIO, símbolo DAI-3, 
do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO-IPAM. 
PORTARIA NS 738 DE 13.05.96 

RESOLVE : nomear SEBASTIÃO OLIVEIRA DE PAULA, para 
exercer o cargo, em comissão, de CHEFE DA SEÇÃO DE ACOMPANHA
MENTO E CONTROLE DE CONVÊNIO, símbolo DAI-3. do IPAM. 
PORTARIA N8 739 DE 13.05.96 

RESOLVE: exonerar, a pedido, CRISMARCOS RODRIGUES DA 
SILVA, matricula nS 25,143-7, MEDICO. A, nível 11, lotado na 
SESAU, de acordo cora o artigo 95, item I, d a L e i n s 2.380/79. 
PORTARIA NS 740 DE 13.05.96 

RESOLVE: nomear JÚLIO VIEIRA DOS SANTOS para exercer 
o cargo, em comissão, de CHEFE DA SEÇÃO DE ANOTAÇÃO E INFORMA 
çÕES, símbolo DAI-l, da SEAD. 
PORTARIA NS 745 DE 14.05.96 v 

RESOLVE ; dispensar GIVALDO GALDINO DA SILVA, matricu 
la n» 11.173, do cargo, em comissão, dé TRATADOR DE ANIMAL, 
símbolo DAI-3, da SEMA. 
PORTARIA NS 746 DE 14.05.96 

RESOLVE : designar EDNALDO BATISTA DO NASCIMENTO, ma
tricula ns 17.216, para responder pelo cargo, em comissão, de 
TRATADOR DE ANIMAL, símbolo DAI-3, da SEMA. 
PORTARIA NS 747 DE 14.05.96 

RESOLVE: exonerar, a pedido, GEOVANE VAZ DÁ SILVA, 
matricula nS 23.275-1, MUSICO B, nivçl 7. lotado na SECRETA
RIA DE ADMINISTRAÇÃO, de acordo com o-artigo 95, item I, da 
Lei ns 2.380/79. 
PORTARIA NS 748 DE 14.05-96 

RESOLVE : nomear EDITE RIBEIRO DA COSTA, matricula n« 
8.200, para' exercer,o cargo, em comissão, de CHEFE DA SEÇÃO 
DE SUPERVISÃO PEDAGÓGICA, símbolo DAI-3, da SEDEC. 

PORTARIA N.S 749 DE 14.05.96 
RESOLVE : exonerar MARIA DAS GRAÇAÜ JACOB FF.ITOSA, matri

cula ns 28,121, do cargo, em comissão, de CHEFE DA SEÇÃO DE SUPER 
VISÃO DE ANALISE DE PROGRAMAS DIDÁTICOS, símbolo DAI-3, da SEDEC7 
PORTARIA NS 750 DE 14.05.96 

RESOLVE : nomear FRANCISCA LEITE ARARUNA LIMA, para exer
cer o cargo, em comissão, de CHEFE DA SEÇÃO DE SUPERVISÃO DE ANÁ
LISE DE PROGRAMAS DIDÁTICOS, símbolo DAI-3, da SEDEC. 
PORTARIA NS 752 DE 14.05.96 

RESOLVE: exonerar JOSÉ GILSON NUNES DE,CASTRO, do cargo, 
era comissão, de CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE DE FÉRIAS, símbolo 
DAI-l, da SEAD. 
PORTARIA NS 753 DE 14.05.96 

RESOLVE: exonerar LIZETE LIRA AMORIM, matricula ne 9.023 
do cargo, em comissão, de SECRETARIA DA COORDENADORIA DE ORGANIZA 
ÇÃO E MÉTODOS, simbolo DAI-l, da SEAD. 
PORTARIA NS 758 DE 14.05.96 

RESOLVE : tornar sem efeito a portaria ns 535/96, de 15 
de março de 1996, que concedeu aposentadoria a RAIMUNDO SÉRGIO DE 
LIMA, matricula ns 7 1 4 - 5 . AGENTE FISCAL DE AUDITOR DE TRIBUTAÇÃO, 
nivei 4 , classe 1002.1 , lotado na SECRETARIA DE PUJANÇAS (SEFiN), 
de acordo com o artigo.,79, inciso III, letra c, da Lei Orgânica 
para o Município de João Pessoa, combinado com o artigo 208 da Lei 
n» 2,380/79, 

PORTARIA NS 760 DE 14.05.96 
RESOLVE: conceder aposentadoria a CARMEM JUVINA DE ALEN

CAR,, matricula nS 7 . 8 9 1 , PROFESSORA DE NÍVEL 6UPERI0R, MAG. 903.2 
nivtl VI, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC), de 
acordo com o artigo 79, inciso III, alínea b, da Lei Orgânica pa
ra o Município de João Pessoa, 
PORTARIA NS 761 DE 14.05.96 

RESOLVE: conceder aposentadoria a MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA 
ARAUJO, matricula nt 4.171, PROFESSORA DE NÍVEL SUPERIOP-, MÁG. 
903.1, nivel 5 , lotada na SEÇEC, de acordo com o artigo 79, inci
so III, alinéa b, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa 
combinado çom o artigo 212, inciso I, da Lei ns 2.38O/79, e arti
go 56, paragrafo único, da Lei ns 3.528 de 13.13.81. 
PORTARIA NS 762 DE 14.05.96 

RESOLVE: conceder aposentadoria a BENEDITO LINO DA SILVA, 
matricula n» 12.256-4, ARTIFICE, classe 301. nivel III, lotado na 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE (SEMA), de acordo, com o artigo 79 , in
ciso III, alinéa d, da Lei Orgânica para o Município de João Pes
soa. 
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PORTARIA N8 763 DE 14.05.96 
RESOLVE: conceder aposentadoria a ALBANISA MARIA LEITE 

ALVARENGA, matricula nS 3.461, PROFESSORA DE NÍVEL MÉDIO, MAG. 
901.1, nível V, lotada na SEDEC, de acordo com o artigo_?9, inci 
so III, letra c, da Lei Orgânica para o Município de Joio Pes
soa. 
PORTARIA NS 766 DE 15.05.96 

RESOLVE: prorrogar, a pedido, por 03 (três) anos, o pra 
10 da portaria n* 437/94, de 05.04.94, que autorizou o afastamen 
to da servidora MARIA DA GUIA BARROS DE ARAÚJO, matricula n T 
8.005, PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR, MAG. 903.2, lotada'na SEDEC, pa 
ra concluir Curso de Mestrado em Serviço Social, na UTPB. 

PORTARIA N8 765 DE 15.05.96 
RESOLVE: autorizar o afastamento da servidora NATALINA FER 

NANDES DA SILVA, matricula nS 24.455, PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR, MAG. 
903.I, lotada na SEDEC, para fazer curso de Especialização em Orien
tação Educacional e Supervisão Escolar na VFPBÍ do dia 16.03.£6 a 
30.06.97, comprometendo-se logo apos a conclusão do referido curso 
prestar serviços por igual periodo a esta prefeitura, de acordo com 
o Decreto nS 1.539, de 21.03.86. 
PORTARIA NS 767 DE 15 DE MAIO DE 1996 

RESOLVE: conceder aposentadoria a JOSE REGINALDO(ALVES DE 
LUCENí VALCANTI, mathict^ra ris .18.023-8,, BIOQUÍMICO A, 'nível III, 
com loidvâo na SESAU, de acordo com o artigo 207, inciso III, da 
Lei nS 2.380/79 e artigo 40,, inciso I, da Constituição Federal . 
PORTARIA NS 770 DE 15.05.96 

RESOLVE: designar MARIA DE LOURDES DOS SANTOS_S0RGES, ma
tricula ns 9,104, para responder pelo cargo, em comissão, de DIRE
TOR DO CENTRO DE SAÚDE DO VALENTINA DE FIGUEIREDO, simbolo DAS-2 , 
da SESAU, durante o afastamento do titular que 9e encontra de fe
rias regulamentares no periodo aquisitivo a 1995, de 05.02 a 05.03. 
1996. 
PORTARIA N* 773 DE 15.05.96 • „ , .„„ 

RESOLVE: conceder aposentadoria a AURELINA DA Sn,VA AMO
RIM, matricula ns 3.896-2,vAUXlLlAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, classe 
101, nível 4, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC), 
de acordo com o artigo 79, inciso I, da Lei Orgânica para o Muni
cípio de Joio Pessoa, combinado com o artigo 207, inciso III, da 
lei n«t2. 380/79. 
PORTARIA NS 774/96 DE 15.05.96 _„_„ 

RESOLVE: conceder aposentadoria a NAILDE DE.ARAUJO PEREI 
SÃ. aatricuia ns 4.79$-«. AUXILIAR D E SERVIÇOS DIVERSOS, mvei 4, 
clatsa 101, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, de acordo 
com o artigo 40, inciso III, letra d, da Constituição Federal, -e 
artigo 208 da Lei ns 2.380/79. 
PORTARIA NS 775/96 DE 15 DE MAIO DE 1996 „.„„„,„ 

RESOLVE: conceder aposentadoria a ANA ZITA MARTINS DE OLI 
VEIRA, matricula nS 8.010-1, PROFESSOR DE NÍVEL MÉDIO, MAG. 901.1, 
nivel i lotada na SEDEC, de acordo com o artigo 207, inciso III, 
da L«- ••'•' 2.380/79, • artigo 40, inciso I da constituição Feoéral. 
PORTARIA NS 777 DE 15.05.96 

RESOLVE: nomear IRENE SEVERIANO ALVES, matricula n« 17.947 
para exercer o cargo, em comissão, de CHEFE DO SETOR DE ROUPARIA, 
simbolo DAI-2, do Instituto Cândida Vargas-lVC. 
PORTARIA NS 778 DE 15.05.96 

RESOLVE: nomear KALINE LISBOA RAMALHO, para exercer o car 
go, em comissão, de CHEFE DA SEÇÃO DE FERIAS, símbolo DAI-1, da 
SEAD. 
PORTARIA NS 782 DE 15.05.96 

RESOLVE: nomear DISNEY BARROCA, matricula ns 27.434-8, pa 
ra exercer o cargo, em comissão,,de SECRETARIO, simbolo DAI-l, da 
Coordenadoria de Organização e Métodos, da SEAD. 
PORTARIA NS 783 DE 15.05.96 

RESOLVE: exonerar, a pedido, ALINE COELHO DE CARVALHO, ma 
tricula ns 30.539, do cargo, em comissão, de SECRETARIA, símbolo 
DAI-1, da SUB-CHEFIA DO GABINETE DO PREFEITO. 
PORTARIA NS 784 DE 15.05.96 

RESOLVE: nomear ADRIANA MARIA DO NASCIMENTO BATISTA, 
ra exercer o cargo, em comissão, de SECRETÁRIA, simbolo DAI-l, 
da SUB-CHEFIA DO GABINETE DO PREFEITO: 
PORTARIA NS 787/96 DE 16.05.96 

RESOLVE: nomear JUNIA NOBNI M/RINHO DE BRITO, pai-d exer 
cer o cargo, em comissão, de SECRETÁRIA, simbolo DAl-3, da ASSES 
SORIA jIUIDICA DO GABINETE DO PREFEITO. 

DEFERIU os seguintes processos de Licença líspecial para go 

PROCESSO NS NOME DIAS 
6795/96 LEOPOLDINA GOMES 180 
7502/96 LÚCIA DE FÁTIMA BORGES DE ARAÚJO 180 
7460/96 MARIA DAS DORES LOPES DA SILVA 180 
6737/96 MARIA DAS GRAÇAS DE ASSIS BARBOSA 180 
7832/96 MOSENILDA VIEIRA LOPES 30 
7454/96 PORCINA DE FÁTIMA GONÇALVES DE ABRANTES 180 
7892/96 W00DR0W WILSON CAVALCANTI DE CARVALHO 150 

INDEFERIU o seguinte processo de Licença Especial para go 
zo: 

7444/96 JOÃO FLÁVIO ROMANO AYRES 

D.'.f;'3X0 os seguintes processos de Ascensão Funcional : 
PROCESSO NS NOME MATRÍCULA 
17.364/95 MARIA DO CARMO FERNANDES GAMA 8.123-0 
16.208/95 MARLI PEREIRA DA SILVA 28.340-1 

5644/96 MARIA DE FÁTIMA RAMOS L.RAMALHO 1.7.524-0 

INDEFERIU os s.eguintes processos de Mudança rte Cargo: 

8124/96 
8114/96 
8384/96 

CLEONICE LEITE DE SANTANA 
JOAQUIM MEDEIROS DELGADO FILHO 
RAFAEL GOMES TEIXEIRA NETO 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

RESOLUÇÃO N° 1/96 - COMHAB em 17 de abril de 1996 

DISPÕE SOBRE DECISÃO DO PLENO DO 
COMHAB RELATIVO A REDUÇÃO DE TA
RIFA DE ESGOTOS SANITÁRIOS NAS 
AREAS CONTEMPLADAS COM RECURSOS 
DO PEHAP - FUNDO DE CUSTEIO DE 
PROGRAMAS DE HABITAÇÃO POPULAR 

O Presidente do Conselho Municiapl de Habitação e 
c o m n ^ V Í L 1 V - Í n i e n t 0

1 ! 0 C Í a : l
 d e J ° 5 ° P e " ° a - COMHAB, no U80 da 

Z L . . , r â . q u e l J w c o n f e r e 0 Parágrafo Único d o Art 29, do Regimento Interno do COMHAB e de acordo com a decisão do Pleno em Sessão Ordinária ocorrida em 17.04.96, n o e m 

R B S O L V E; 

La,,r-<«^ A r t o ' - i l * ? p r ^ a r a P r°P°sta do Conselheiro Martim 
Laurindo da Silva, da UPAC - Uniáo Pessoense das AsseociacSea 
f ™ í n t r i a V ?° S e n Í J d 0 «»»/«feitura Municipal d e J o i o P e s e " 
! 5 w " / 5 h V r i C o r aP«n hia *9ua e Bsgotos da Paraíba - CAGBPA 
nas á r e a f c o n t ^ ^ 0 t a r l f a d e « 9 ° " ° 8 sanitários apiiclda nas áreas contempladas com recursos do FEHAP - Fundo de Custeio de Programas de Habitação Popular. \ 

1 / a l a d a f l f* 8 8 0* 8 d 0 Conselho Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social de João Pessoa - COMHAB, em 17 de abril d! 

PKRHANDO MARTINS DA SILVA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PORTARIA N« 020 de 18 de abril de 1996 

INSTITUTI A CAIXA ESCOLAR NOS 
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DE 
1« GRAU, DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO. 

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO 
DE JOÃO PESSOA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto nos artigos 41 e 62, §§ 1» e 2«, da Lei Federal n s 5.692, 
de 11 de agosto de 1971, 

RESOLVE: 

Art. 1» - Fica instituída no ciclo de Ensino de 
1» Grau, da Rede Municipal, a Caixa Escolar, que se organizará 
sob a forma de sociedade civil e se regerá por estatuto próprio, 
cujo modelo anexo, passa a fazer parte integrante desta Portari-a. 
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Art. 2s - A Caixa Escolar, que se designará pelo 
nome da. Unidade de Ensino a que pertencer ou pela denominação 
escolhida na Assembléia Geral de constituição, adquirirá persona
lidade Jurídica com a inscrição de seus atos constitutivos no 
Registro de Pessoas Física e Jurídicas, bem como do seu Estatuto. 

Art. 3' - Dentro de 90 (noventa) dias, a contar 
da data de publicação desta Portaria, os diretores ou coordenadores 
dos Estabelecimentos de Ensino de 1« Grau, convocarão e presidirão 
a Assembléia Geral de constituição da Caixa Escolar, de que trata 
esta Portaria. 

Art. 4» - As Caixas Escolares ou entidades congêneres 
ja existentes nas Escolas (A.P.M. ou Conselho Escolar), com pernona-
lldade jurídica própria, adaptarão seus estatutos ao modelo anexo 
a esta Portaria. >.,. ,,, 

Art. 5̂» - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação no Semanário Oficial do Município, revogadas 
as disposições em contrário. 

EMÍLIA AUGUSTA LINS FREIRE 

M 0 tf E L 0 

ESTATUTO DE CAIXA ESCOLAR 

T 

CAPÍTULO! 

Art. i ' A Caixa Escolar 
sociedade civil com personalidade jurídica própria, terá sua sede e foro na cidade de 
Joio Pessoa-PB e se regerá pelo presente estatuto. 

Ari 2° A Caixa Escolar 

tem por finalidade Congregar iniciativa comunitária, objetivando: 

t ) contribuir para o funcionamento eficiente e criativo da escota municipal; 

b) promover, em caráter corapternentar e subsidiário • memoria qualitativa do* 

c) colaborar na execução de uma politica de concepção da escola como agência 
comunitária em seu sentido mais amplo 

Paragrafo Único • Os objetivos da caixa serio atingidos através das seguintes 
medidas: 

a) Aquisição de Material de Consumo e Material Permanente, com finalidade 
didática, alem de Serviços de terceiros e encargos, utilizados para a escola. 

b) O.-tJss medidas compatíveis com a finalidade e os propósitos na Caixa Escolar, 
c.. *: que, expressadamenle autorizadas pela Assembléia Geral. 

Art 3° É vedado à Caixa Escolar. 

a) Locar imóveis. 

b) Construir imóveis com recursos oriundos de subvenção ou auxilio que lhe finem 
concedidos pelo poder público. 

c) Conceder empréstimos ou dar garantias de aval, fiança e caução, sob qualquer 
forma. 

d) Adquirir veículos. 

e) Empregar subvenções, auxílios ou recursos de qualquer natureza, em desacordo 
com os programas a que se destinam. 

f) Complementar vencimentos ou salários dos servidores ou contratar pessoal para 
servir na escola. 

I a Nío se inclui ns proibição a que se refere o inciso, a execução de reparos e 
pequenas obras de conservação do prédio da escola 

2° P o regular funcionamento dos seus serviços, a Caixa Escolar poderá adquirir 
o juóicrial permanente c dc Consumo que sc fizer estritamente indispensável. 

Art 4 a A Caixa Escolar nío tem fins lucrativos e sua duração será por tempo 
indeterminado. 

CAPÍTULO n 

DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° Sao associados natos da Caixa Escolar os funcionários e pessoal de 
magistério da Escola 
bem «orno, pais dos alunos e seus responsáveis. 

Parágrafo Único • Poderio ser aceitos como associados outras pessoas da 
comunidade que assinarem ficha de admissão. 

Art 6° Sao deveres dos associados; 

a) Prestigiar a sociedade, respeitando seu estatuto e as decisões dos seus órgãos. 

b) Comparecer às assembléias gerais. 

c) Aceitar e desempenhar com dignidade os cargos para que forem eleitos. 

d) Participar das promoções e atividades realizados pela caixa escolar. 

Art 7° Sao direitos dos associados: 

a) votar e ser votado nos termos deste estatuto. 

b) Propor sugestões de interesse geral. 

CAPÍTULO m 

DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO E DELIBERAÇÃO. 

Art 8° Sao Órgãos administrativos c deliberativos da Caixa Escolar 

I-A assembleia geral 

n-A Diretoria 

~ * O Conselho Fiscal 

Art 9 o Os membros eleitos ou conduzidos a compor qualquer dos órgãos referidos 
no artigo anterior cmpossar-sc-3o mediante, termo dc posse c compromisso 
assinado em livro próprio, \ 

Art 10 Os membros da Assembléia Geral da Diretoria e do Conselho Fiscal 
exercerão gratuitamente as funções, que se consideram serviço relevante. 

CAPÍTULO IV 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art 11 A Assembleia Geral é órgão superior de deliberação nos termos deste 
Estatuto, c compOc-sc dos associados. 

Art. 12 A Assembléia Geral se reunirá sempre que convocada regularmente, e seus 
trabalhos sempre dirigidos pelo Presidente da Caixa Escolar. 

Parágrafo Único - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente 
pelo presidente ou a requerimento fundamentado do Conselho Fiscal ou de 1/3 (um 
terço) dos membros componentes. 

Art. 13 A convocação da Assembléia geral se fora através de comunicação escrita a 
cada um dos membros componentea ou em jornal local, se houver com antecedência 
mínima de 8 (oito) dias. 

Art 14 - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com a 
presença mais de metade, no mínimo, dos membros componentes, e, em segunda 
convocação 30 (trinta) minutos depois, com qualquer número. 

Art 15 - Compete a Assembléia CieraJ ordinária: 

I - conhecer o balanço financeiro e o relatório sobre o exercício findo, deliberando 
livremente sobre os mesmos; 

0 - eleger os membros do Conselho Fiscal e Suplentes, bem como, o Secretário, o 
tesoureiro e seus Suplentes, 

CAPÍTULO V 

DA DIRETORIA 

Art. 16 • A Diretoria da Caixa Escolar será constituido de um Presidente e um 
tesoureiro. 

§1° O presidente será o diretor ou o coordenador da escola. 

§ 2° O secretario e o tesoureiro e seus respectivos suplentes, serão escolhidos 
bienalmente, pela Assembléia Geral, o primeiro dentre os pais de alunos ou 
responsáveis e o segundo, dentre as pessoas do magistério ou da administração da 
Escola, permitido .a reeleição. 
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Art ' 7 A Diretoria compete. 

I. Elaborar c executar o orçamento anual da Caixa Escolar; 

D. Submeter a aprovação da Assembléia Geral Extraordinária, mediante pedido 
fundamentado, a adoção de medidas a que se refere o parágrafo único, 

III Deliberar sobre aplicação e movimentação dos recursos da Caixa Escolar, 

IV Encaminhar ao Conselho Fiscal, as prestações de contas e o relatório referente 
aos recursos gastos, untes de submetê-io a apreciação do Assembléia Geral, 

V. Encaminhar a SEDEC, toda a documentação referente a prestação de contas na 
forma estabelecida pelos órgãos competentes; 

VI. Exercer as demais atribuições decorrentes de outros dispositivos deste estatuto e 
as que lhe venham* a ser legalmente conferidas; 

VD. Decidir os casos omissos. 

Art. 18 Compete ao presidente: '-• 

I. i- apresentar a Caixa Escolar em juízo e fora dele; 

D. Convocar a Assembléia Geral, a Diretoria e o Conselho Fiscal; 

m. Presidir a Assembléia Geral e as reuniões da Diretoria e do Conselho Fiscal; 

IV. Supervisionar os trabalhos da Caixa Escolar; 

V. Autorizar a execução de Pianos de Trabalhos aprovados pela Diretoria; 

VI. Autorizar pagamentos e assinar cheques em conjunto com o Tesoureiro; 

VII Exercer as demais atribuições previstas neste Estatuto ou que lhe venham a ser 
conferidas; 

VID. Encaminhar á Divisio de Administração Escolar/SEDEC cópia do Estatuto e 
Registro da Caixa Escolar. 

Art. 19 O Presidente será substituido peio professor ou especialista em educação 
que assumiu a Direção da Escola. 

Art. 20 Compete ao Secretário: 

I. ^uxtUar o Presidente em suas funções; 

n. Preparar o expediente da Caixa Escolar, $ 

ITT. Organizar o Relatório Anual da Diretoria; 

IV. Secretariar as sessões da Assembléia Geral da^Diretoria; 

V. Organizar o arquivo da Caixa Escolar e manter em dia o registro dos socios. 

Art. 21 O Secretario será substituido pelo respectivo suplente. 

Art. 22 Compete ao Tesoureiro: 

I. Arrecadar receita da Caixa Escolar; 

0. Fazer a escrituração das receitas e despesas, nos termos das instruções que 
forem baixadas pela SEDEC, 

m. Apresentar mensalmente ao Presidente o balancete das cortas; 

IV. ruar pagamento autorizado pelo Presidente; 

V. Manter em ordem e sob sua supervisão os livros, documentos e serviços 
contábeis da Caixa Escolar; 

VI. Assinar cheques juntamente com o Presidente. 

Art. 23 O Tesoureiro seré substituido pelo respectivo suplente. 

Art 24 A Diretoria reunir-se-á ordinariamente uma vez por més, exceto nos 
períodos de ferias e recesso escolar, em dia e hora marcados mediante convocação 
do Presidente para conhecer o andamento dos trabalhos e tratar de assunto de 
interesse geral. 

Parágrafo Único - A Diretoria reunir-se-á extraordinariamente, sempre que for 
convocada pelo Presidente ou por solicitação da maioria dos seus membros. 

Art. 25 As deliberações da diretoria serão tomadas por maioria de votos 

CAPÍTULO VI 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 26 O conselho fiscal compõem-se de _} (trts) membros efetivos e de" (três) 
suplentes escolhidos bienalmente pela Assembléia Geral ordinária dentre os püis de 
alunos ou responsáveis e pessoas da comunidade, associadas da Caixa. 

Art. 27 Compete ao Conselho Fiscal 

1 • Examinar os documentos contábeis da entidade, a situação da Caixa 
e os valores em depósito; 

n - apresentar a Assembléia Geral ordinária parecer sobre as contas da 
Diretoria, no exercício em que servir, 

m - apontar a Assembléia Geral as irregularidades que descobrir 
sugerindo as medidas que reputar úteis a Caixa Escolar, 

IV • convocar a Assembléia Geral ordinária, se o presidente do Caixa 
Escolar retardar por mais de um més a sua convocação e requerer a da Assembléia 
Extraordinária sempre que ocorrerem motivos graves c urgentes. 

CAPÍTULO vn 

DOS RECURSOS R SUA APLICAÇÃO 

Art. 28 Constituem recursos da Caixa Escolar: 

a) Doações, subvenções e auxilios que lhe forem concedidos pela Unüo, Estado, 
Municipio por particulares e entidades públicas ou privadas, assoe iayõci de 
classe e Trfl'tT**r outras categorias ou entes comunitários. 

b) Renda de exploração de Cantina e outro* serviços que instituir vendas de 
ingressos e demais formas de contribuições para festas, exibições, bazares, 
prendas e de outras iniciativas ou promoções 

c) Contribuições dos alunos ou seus pais ou responsáveis e de outras pessoas da 
comunidade. 

Art*29 Os recursos financeiros da Caixa Escolar serão depositados em conta a ser 
mantida em estabelecimento' oficial de crédito, onde houver, efetuando-se sua 
movimentação através de cheques nominais assinados peto presidente e pelo 
.tesoureiro. 

Art. 30 Pela indevida aplicação da renda, responderão solidariamente os membros da 
diretoria que houverem autorizado a despesa e efetuado o pagamento. 

Art 31 Na aplicação dos recursos, salvo os de destinação programada, poderão ser 
utilizados em quaisquer das seguintes finalidades: 

- Manutenção e conservação do prédio escolar, 

- Aquisição de material necessário ao funcionamento da escola; 

- Capacitação e aperfeiçoamento de profissionais da educação;. 

- Avaliação da aprendizagem; 

- Implementação de projeto pedagógico; 

- Aquisição de material dkiático-pedagógico; 

- Desenvolvimento de atividades educacionais diversas; 

- Aquisição de equipamento e material permanente. 

Em nenhuma das hipóteses os recursos poderio ser utilizados no pagamento 
de Pessoal, qualquer que seja o seu regime empregai leio. 

CAPÍTULO vm 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 32 A dissolução da Caixa Escolar somente se efetuara, na hipótese de extinção, 
mediante ato dc autoridade competente da Escola passando os seus bens a 
outra Instituição congénere, existente no 

Parágrafo Único - A dissolução prevista neste artigo, será formalizada mediante 
decisão da Assembléia Geral, especialmente convocada para esse fim. 

Art. 33 O presente Estatuto é refbrmável no tocante a administração, bem como a 
outros dispositivos, mediante aprovação da Assembléia Geral, especialmente 
convocada para esse fim 

§ 1° A proposta de modificação deste Estatuto será de iniciativa da Diretoria ou de 
1 /3 (um terço) dos membros componentes da Assembléia Geral. 

Art. 34 O processo de prestação de contas da Caixa Escolar obedecerá ao que o 
respeito dispuseram o Tribuna) de Contas e os órgãos competentes. 

Art. 35 O mandato da diretoria e Conselho Fiscal eleitos na forma deste Estatuto, 
terá a duração de 2 (dois) anos o partir da posse 
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SECRETARIA DE SAÚDE 

Portaria n«001/96 / DIVISA 

O Diretor da Divisão da Vigilância Sanitária do 
Município, no uso das atribuições que he sao conferidas pelo art. 13 da 
Lei n"6.691/91, e, CONSIDERANDO parecer da assessoria jurídica. 

^ V R E S O L V E 

' Apicar de acordo com o Inciso I e IV do art 10 da 
Lei 6.691/91 as penalidades de ADVERTÊNCIA E IMUTHJZACAO DOS 
PRODUTOS APREENDIDOS aos estabelecimentos: 

- Antonio Rodrigues de Araujo Neto ( Panificação) 
-Pacificadora Sertaneja 

- Padaria Econômica 

- tndúsaia Panrficaçao da Paraíba Lida. 

- Padaria Tambiá 
- CIAN - Cia. òe Almentoa cto Nordeste 
- Meroaolnho Ivan de Souza 
- Supermercados Primo Lida. - Jaguartbe 
• S mercados Primo Lida. - Torre 
- Bc^eço Supermercados do Nordeste - Centro 
- Polpa de Frutas Ideal Com. Ltda. 
-Peixe&Oa 
- Hospital Dr. Joio Soares 
- Joséüa Gomes Pereira (Farmácia) 
- Restaurante e Doceria Btnete 

E APV6RTÉNCÍA 
- Lanchonete Tia Nila 

Eduardo Frandlsco de Assis Braga 

SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS 

EXTRATO DE DISPENSA 3E LICITAÇÃO 
RATIFICO O ATO DE DISPENSA DE LI 
CITAÇÃO, para Recupe ração do Mo
tor Perkins, Modelo 3-4203 de 04 
cilindro» n° J E 854Í B0657361 , 
equipado no Rolo Vibrador Liso 
RV-02, pertencente a esta Edili
dade, com base no Inciso V, Art. 
24 da Lei n° 8.666/93, em favor 
da Firma PEDRO A L V E S D A C R U Z , no 
valor de R$ 5.790,0C (CINCO MIL, 
SETECENTOS E NOVENTA REAIS), con 
forme o parecer da Secretaria dê 
Controle Interno 
João Pessoa, 17 de Y\io de 1996 

EngO JOÃO RICARDO M. M. DA FRANCA 
Secretário de Obras Públicas 

PAGANDO OS SEUS IMPOSTOS EM DIA 
VOCÊ ESTARÁ CONTRIBUINDO 

PARA 0 DESENVOLVIMENTO 
0E SUA CIDADE. 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTES PÚBLICOS 

PORTARIA N2 046/96 

0 Superintendente de Transportes Pú
blicos de João Pessoa, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei n§ 
4601 de 26 de dezembro de 1984 e do 
Decreto n9 2980 de 22/03/96 que apro. 
va o novo Regimento Interno da STP e 
de acordo com a Portaria n9 94l/96de 
15 de abril de 1996. 

R E S O L V E 

I - Atribuir aos Integrantes da Comissão Especial para ela 
boracão de estudos e propostas para a melhoria da circulação de veí
culos na Área Central, uma gratificação correspondente ao símbolo 
DAS-1, a CARLOS ALBERTO BATIN6A CHAVES, matrícula 0237 j JOSÉ AUGUSTO 
M0R0SINE, matrícula 0007 e MAXIMIANO VASCONCELOS MACHADO, matrícula 
n2 0078. 

II - Esta portaria retroage seus efeitos ao dia 15 de abril 
de 1996. 

\ 
João Pessoa, 24 de abril de 1996 

RONALDO DELGADO GADELHA 

AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 

E X T R A T O 

INSTRUMENTO CONTRATO: 

PARTES: EMLUR - AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 

JOSÉ WALTER VIANA RODRIGUES 

OBJETO: Fornecimento de 218 refeições comerciais diárias, acon 
dicionadas em embalagens descartáveis, destinadas a 
Coordenadoria de Varrição e Coleta. 

PROCESSO LICITATORIO: CARTA CONVITE NO 003/96 
VALOR: 11,118,00(onze mil, cento e dezoito reais) mensais. 
RECURSOS: Oriundos do Orçamento Geral do Município, na rubrica 

3211 transferência e na rubrica 3132 - Dotação Orça
mentária da EMLUR. 

VIGBSCIAt 01.04.96 à 01.06.96 

SIGHAT&RIOS: Dr. Ricardo Navarro de OLiveira e José Walter Via 
na Rodrigues. 

RICARDO NAVARRO DB OLIVEIRA 
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C O M U N I C A D O 

O S U P E R I N T E N D E N T E DA A U T A R Q U I A E S P E C I A L M U N I C I P A L 

D E L I M P E Z A U R B A N A - E M L U R , f a c e m o t i v o s d e o r d e m t e c n i c a - o p e r a c i o -

n a l , R E S O L V E , c o m b a s e n o q u e d i s p õ e o a r t . . 49, § § , d a l e i n o 

8.88.1/94, R P . V O C A R o s t e r m o s d o E d i t a l o b j e t o d a T O M A D A D E P R E Ç O S 

01/96. 

O p o r t u n a m e n t e , a E M L U R c o m u n i c a r a a o s i n t e r e s s a -

d o a , e m t e m p o h á b i l , o s n o v o s p r o c e d i m e n t o s a s e r e m a d o t a d o s . 

João Pessoa, 08 de Maio de 1996 

KICARDO NAVARRO DE OLIVEIRA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A EMLUR - AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA, através da Comissão Permanente de Licitação, devidamente constitui 
da pela Portaria n« 083/96 de 25.03.96, com fundamento no Art. 16 da Lei Federal no 8.666/93 de 21.06.93, publicada no D. oT 
U. em 22.06.93, terna público a HOMOLOGAÇÃO das seguintes Licitações. 

MODALIDADE 
LICITAÇÃO FIRMA VENCEDORA QUANT. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL TOTAL GERAL 

002/96 PNEUCAR~COM.DE PENUS,SERV 
E PRESENTAÇÕES LTDA. 

MARCOP PNEUS (C.MARCONI) 

Protetor 20 - 1.70 
Pneu Convencional 13.00-24, 
marca PIRELLI . . . . . . . . . . . . . 
Protetor 24-90 

Pneu convencional 900x20(sim 
pies) marca PIRELLI 
Câmara de Ar GCB 20/175 .. 
Câmara de Ar KM-24 , 

004 Un 
004 UN 

030 Un 
030 Un 
004 Un 

9,00 

510,00 
30,00 

235,00 
22,00 

108,00 

270,00 

2.040,00 
120,00 

.050,00 
660,00 
432.00 10.572,00 

Pessoa, 24 de abril d a 19 16 
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0 SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA E S P E C I A L M U N I 

0 SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA E S P E C I A L M U N I 

C I P A L DE LIMPEZA URBANA-EMLUR, no u s o d a s a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , t e n d o em v i s 

C I P A L DE LIMPEZA URBANA-EMLUR, n o u s o daB a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , t e n d o era v i s 

t a o q u e d i s p õ e o A r t . 3 4 , d o D e c r e t o n v 2 , 2 4 2 , d e 1 0 d e f e v e r e i r o d e 1 9 9 2 , 

Ca o q u e d i s p õ e o a r t . 3 4 , d o D e c r e t o n 9 2 . 2 4 2 , d e 1 0 d e f e v e r e i r o d e 1 9 9 2 , R E S O L V E ! 

R E S O L V E : NOMEAR, p a r a e x e r c e r , em c o m i s s ã o , a f u n ç ã o ' 

EXONERAR, d a f u n ç ã o g r a t i f i c a d a , d e C h e f e de 
g r a t i f i c a d a de C h e f e de S e t o r d o A l m o x a r i f a d o , c ó d i g o D A I - 1 , MANUELA AUGUS 

S e t o r do A l m o x a r i f a d o , 

l a 5 0 . 9 6 8 - 0 . 

C ó d i g o D A I - I , WANDA MENDES DE LACERDA L I M A , m a t r í c u TA BATISTA DE S A L E S . 

A p r e s e n t e p o r c a r i a e n t r a em v i g o r a p a r t i r ' 

d e s ç a d a t a . 

A p r e s e n t e p o r t a r i a e n t r a em v i g o r a p a r t i r ' d e s t a d a t a . 

D e - s e c o n h e c i m e n t o . 

l ) é - s e c o n h e c i m e n t o . 
C u m p r a - s e . 

C u m p r a - s e , 

R i c a r d o S a ^ a r r o de O l i v e i r a 

R i c a r d o N a v a r r o d e O l i v e i r a 

http://PNEUCAR~COM.DE

